
Ny 

r. 

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.184, DE 6 DE MARÇO DE 2018 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

Altera o art. 2°, da Lei Municipal n° 
2.747/2011, que dispõe sobre autorização 
ao Poder Executivo para a cessão do 
direito ao uso, a título gratuito, do imóvel 
que especifica à Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 

ALMIRA RIBAS GARMS, Prefeita do Município da Estância Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

Art. 1° O art. 2° da Lei Municipal n° 2.747, de 9 de fevereiro de 2011, que 
dispõe sobre autorização ao Poder Executivo para a cessão do direito ao uso, a 
título gratuito, do imóvel que especifica à Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2° O imóvel objeto da cessão é de propriedade do Município e 
destina-se à instalação da Agência da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE) no Município." (NR) 
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Art. 2° As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias constantes do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Estância Turística de Paraguaçu Paulista-SP, 6 de março de 2018. 
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